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OUTORGA DE USO DE RECURSO HIDRICO N" I2II2O24

o INSTITUTo DE pRoTEÇÃo AMBIENTAL Do AMAZoNAS - IPAAM, no uso das
atribuições que lhe conferem a Lei estadual ni 3.167 de 27 de agosto de 2007, o Decreto
estadual n". 28.678 de 16 de juúo de 2009, regulamentada pela portaria normativa
SEMA/IPAAMn'l2de20janeiro2017,concedeaoutorgadedireitodeusoderecursohídrico
a:

INrERf,ssADo: Mineração Taboca S.A.

ENDEREÇo pÀRÂ coRRf,spornÊNcrl: Av. Jornalista Humberto Calderaro Filho, no 455 -
Edificio Cristal Tower, Sala 106, Adrianópolis, Manaus-AM.

CNPJ/CPF: 34.019.992/0016-05 INscRrÇÀo EsTADUAL:06.300.088-í

Foxe: (92) 3656-6190. pRocEssoNo: 010312019

E - MArL: wsousa@mtaboca. com. br

ArrvrDÂDE: Lançamento de Efluentes.

CoNDrÇoEs DE üso E INTERvENÇÃo

LocALrzAÇÃo DA ArrvrDADE: Rodovia BR-174, km 245, Complexo Polimetálico de
Pitinga, ETE 02 (Metalurgia), nas coordenadas geográficas: 0'45'41,93"S e
60'í0'40,ô0'W, Presidente Figueiredo-AM.

BACrA HTDRoGRÁrrce/conpo nECEproR: Bacia do Alalaú/ lgarapé Paca

CARGA DE DBO: 62,77% (ETED)

FTNALTDADE: Tratamento de Efluentes Domésticos.

vAzÀo DE LANÇAMENro: 0,1 33 m3/hora .

Prnio»o oE BoMBEAMENTo: 24 horas/dia; 31 dias/mês; 12 meses/ano.

PRAzo DE VALID.{DE DESTA OT]TORcI: 05 AXOS

Ate n ção:
. A outoÍea de direÍo de uso de recuÍs;s hldricos é o ato adminrstÍari\o mediante o qual o poder público outorgante (Unieo.

. estado ou Distrito Federal) faculta ao outorgado (requcrenle) o diÍeilo de uso dos recúsos hidricos. por tempo determinado.
. Este ato administrativo contem em seu verso 09 obrigrçôt§ do outorgrdo.
. A outoÍBa de direito de uso de recursos hidricos não subslitui o licenciamento ambientâl da atividade.
. A cobrança pelo uso de recursos hidricos seíá Íealiada após a fixâçâo de valores de acoÍdo com An. 25 da lei estâdual

3.161 dc 27108/2007 com base no Plano Esladual de Recursos Hidricos.
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OBRIGAÇOES DO OUTORGADO N' tzt t2024

l. A outorga entrará em. vigor na data de sua publicação no Dirírio Oficial do Estado Íicando a
púlicação sob a responsabilidade do outorgado, devendo a cópia ser encaminhado a este

IPAAM.
2. Esta outorga esüí sendo concedida com base nas informações que constam no processo n"

0103/20r9.
3. As condições de outorga avençadas neste ato poderão ser alteradas ou suspênsas, sem que

caiba indenização a qualquer título, além das situações previstas na legislação pertinente.
4. Qualquer ampliação reforma ou modificação que alterem as condições outorgadas de forma

permanente ou temporári4 deverá ser objeto de outro requerimento, a sujeitar-se aos mesmos
procedimentos que deram origem a este documento;

5. O outorgado respondení civil, penal e administralivamente por danos causados à vida, à

saúde, ao meio ambiente e pelo uso inadequado que vier a fazer do recurso hídrico outorgado.
6. A outorga de uso de recursos hídricos não dispensa nem substitui a obtenção pelo outorgado

de certidões, alvarás ou licenças de quaisquer naturezas, exigidas pela,legislação Federal,
Estadual ou Municipal.

7. O Outorgado deverá apresentar requeÍimentojunto à autoridade outorgante com ântecedência
de 120 dias do término da validade da outorgq para renovação da mesma.

8. Enquanto não estiverem definidos os parâmetros .de classiÍicações e os outros
enquadÍamentos de corpos d'água de domínio Estadual, utilizar-se-á, subsidiariamente o
disposto nas seguintes Resoluções CONAMA N" 357, de l7 de março de 2005 e CONAMA
N" 430, de 13 de maio de 201 l.

9. O interessado deve apresentâr semestralmente as análises fisico-químicas e bacteriológicâ§
do efluente , colebdas na entrada e saída da ETE's, realizadas por laboratório cadastrâdo
neste IPAAM, com no mínimo os seguintes parâmetros: pH, Materiais sedimentáveis,
Ausência de materiais flutuantes, Dureza total, Condutividade elétrica, Turbidea Cor
verdadeira, Fósforo total, Sustância solúveis em hexano (óleos e graxas), Sulfeto, Nitrogênio
amoniacal, Nitrato, Nitrito, Sólidos dissotvidos totais, DBO5, DQO, Coliformes totais e

Termo tolerantes e TemperatuÍa, no caso de Sistema de tratamento doméstico, conforme
Resolução CONAMA N" 35712005 e 43012011 e caraterísticas dos corpos hídricos de
domínio Estadual. No caso de Sistemas de esgotamento industrial, atender as condições e
padrões especificados no Art. l6 da Resolução CONAMA N" 430/201I e caraterísticas de
corpos hídricos de domínio Estadual para entrada e saída da estação. Todas as análises devem
estar acompanhadas de Anotação de Responsabilidade Técnica - ART de profissional
habilitado.


